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MANUAL DE PROCEDIMENTOS

O órgão deverá publicar o ato constituindo Comissão bipartite, fazendo necessário obter o(s) nome(s) do(s) representante(s) dos anistiados.

A Comissão verificará se o interessado cumpriu os requisitos da Lei no 8.878, de 1994. Para tanto, pode-se utilizar o formulário, constante da base de dados, observando especificamente o que se segue:

· As informações constantes do Bloco I da Ficha de Análise são importantes, devendo ser validadas, se já constar da base de dados, ou preenchidas com os dados do interessado, disponível no órgão ou entidade.

· As informações constantes do Bloco II da Ficha de Análise correspondem àquelas necessárias à verificação das justificativas apresentadas pelas comissões revisoras para anulação dos atos de anistias concedidas anteriormente.

Nesse sentido, a Comissão deverá analisar os fundamentos apresentados pelas comissões revisoras anteriores para anulação do ato de concessão da anistia, concluindo-se pela sua manutenção. Caso contrário, justificar a improcedência do ato anulatório.

A comissão verificará se o interessado preencheu o requisito previsto no art. 1o da Lei no 8.878, de 1994, qual seja: desligamento no prazo da Lei (entre 16.03.90 a 30.09.92); ocupante de cargo ou emprego permanente; desligamento sem justa causa.

Após, a Comissão verificará o fundamento da anulação, sendo que naqueles casos em que ficar caracterizado que o mesmo não procede, será dispensada a notificação ao interessado. Nesse caso, recomenda-se o envio imediato à CEI para homologação.

Nos demais casos, há que notificar o requerente, para num prazo de dez dias aduzir as suas razões, relativas ao ato de anulação, e requerer a instrução probatória que entenda de direito, nos termos do § 2o do art. 2o do Decreto no 5.115, de 2004. Nesse caso, a Comissão analisará as razões apresentadas pelo interessado e, posteriormente, encaminhará à CEI para homologação, se for o caso.

No relatório detalhado da comissão poderão constar, além das informações constantes da Ficha de Análise, outros dados julgados relevantes para a homologação da CEI.

A seguir, citam-se algumas situações que merecem verificação mais detalhada pela Comissão:

Exemplo 1 - O interessado não apresentou requerimento em 1994 - peça indispensável ao processo.

Nesse caso, deve-se verificar se o interessado apresentou requerimento em 1993, na vigência do Decreto s/no, datado de 23 de junho de 1993.

Exemplo 2 - O interessado não fez prova de ter sido dispensado no período compreendido entre 16.03.90 a 30.09.92.

Nesse caso, deve-se confirmar a data de desligamento do órgão ou entidade.

Exemplo 3 - O interessado deu entrada no seu recurso após decorrido o prazo estipulado pelo art. 6o, § 1o, do Decreto no 1.153, de 1994.

Nesse caso, deve-se verificar a data do recurso, bem assim se a CEA/SAF acatou o recurso apresentado em prazo extemporâneo.

Exemplo 4 - O interessado entrou com requerimento direto na CEA/SAF.

Nesse caso, deve-se verificar a data do requerimento inicial.

Exemplo 5 - A empresa instituiu Plano de Incentivo ao Desligamento e o interessado aderiu espontaneamente ao plano.

Nesse caso, deve-se verificar se o interessado recebeu incentivos de adesão ao desligamento voluntário.

Exemplo 6 - O interessado não comprovou ter ocupado cargo/emprego permanente na empresa.

Nesse caso, deve-se verificar qual era o cargo/emprego ocupado pelo interessado na data do desligamento.

Exemplo 7 - O motivo do desligamento do interessado na empresa foi por justa causa ou exoneração ou dispensa decorrente de processo administrativo ou judicial regularmente julgado pela autoridade administrativa ou pelo Poder Judiciário, com trânsito em julgado.

Nesse caso, deve-se verificar na rescisão qual o motivo da dispensa do interessado, ou se há processo administrativo ou judicial versando sobre o seu desligamento da empresa.

Dúvidas ou esclarecimentos adicionais poderão ser remetidas à CEI:

Telefone: 0XX(61) 3313-1333/1288/1939

FAX 0XX(61) 3322-4977

E-Mail cei@planejamento.gov.br ou edi.maciel@planejamento.gov.br.



MODELO

FICHA DE ANÁLISE

	BLOCO I

	Processo: (*)
	

	Nome : (*)
	

	CPF: (*)
	

	Cargo: (*)
	

	Natureza do Cargo: (*)
	informar se o cargo é do Quadro de Pessoal Permanente ou Transitório ou Quadro dos Cargos em Comissão, Funções Comissionadas e Funções Gratificadas ou Contratação Temporária

	Forma de Ingresso no órgão:
	informar se o ingresso fora serviço público por concurso público de provas ou de provas e títulos, e pelas demais formas previstas na Constituição Federal

	Data de admissão:
	
	Data de dispensa: (*)
	

	Descumprimento legal ou const. : (*)
	caracterizar em qual dos itens constantes do art. 1º da Lei nº 8.878/94, o interessado se enquadra.


(*) Campos obrigatórios.

	BLOCO II

	Processo inicial:
	informar o nº do processo inicial de concessão de anistia

	Data do Processo inicial:
	

	Motivo :
	resumo da justificativa apresentada pelo interessado para o pleito da anistia.

	Observação :
	verificar se o requerimento foi feito no prazo.

informar se o interessado teve processo em 93 e 94.

informar outros dados julgados relevantes.

	Decisão da Subcomissão Setorial:
	informar a decisão da Subcomissão (em relação a concessão ou não da anistia).

	Data da Decisão da Subcomissão Setorial:
	

	Motivo :
	resumo dos motivos que levaram à decisão.

	Diploma legal :
	informar o documento (Portaria - Comunicado - Ata)

	Observação :
	informar outros dados julgados relevantes.

	Recurso na Subcomissão Setorial:
	Informar se o interessado apresentou recurso na Subcomissão para envio à CEA/SAF.

informar o nº do processo.

	Data de Recurso na Subcomissão Setorial:
	

	Justificativa :
	resumo dos argumentos apresentados.

	Decisão da CEA/SAF :
	informar a decisão da CEA/SAF (em relação ao recurso).

	Data da Decisão da CEA/SAF :
	

	Motivo :
	resumo dos motivos que levaram à decisão.

	Diploma legal :
	informar o documento (Portaria - Comunicado - Ata)

	Observação :
	informar outros dados julgados relevantes.

	Decisão da CERPA ou COINTER:
	informar a decisão da CERPA ou COINTER, para anulação do ato de anistia.

	Motivo :
	resumo dos motivos que levaram à decisão.

	Data da Decisão da CERPA ou COINTER:
	

	Diploma legal :
	informar o documento (Portaria - Comunicado - Ata)

	Observação :
	informar se o interessado foi notificado da decisão.

informar se o interessado entrou com recurso de reconsideração da decisão da CERPA ou COINTER e a data.

informar outros dados julgados relevantes.


